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1 mensagem

Gabriela Marques <gabriela.marques@neofacilidades.com.br> 3 de maio de 2024 às 09:23
Para: "colic@tjam.jus.br" <colic@tjam.jus.br>
Cc: Rodrigo Marinho <rodrigo.marinho@neofacilidades.com.br>

Bom dia Sr. Pregoeiro e Comissão de Licitação, 

Segue impugnação aos termos do edital do pregão eletrônico nº. 011/2024 - TJAM. 

Por gen�leza, acusar o recebimento. 

Aguardo um breve retorno. 

Atenciosamente, 
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ILUSTRE SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICA Nº 033/2023 

 

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI, pessoa jurídica 

de direito privado inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n. 25.165.749/0001-10, com 

endereço à Alameda Rio Negro, n. 503, sala 1803, Alphaville, CEP 06454-000, Barueri, Estado de São 

Paulo, endereço eletrônico felipe.veronez@neofacilidades.com.br, telefone (11) 3631-7730, 

comparece perante Vossa Senhoria, muito respeitosamente, por seu procurador ao final subscrito, 

para apresentar  

 

 IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL 

 

o que faz com esteio na Lei Federal n. 14.133/21, com base nos fatos e fundamentos jurídicos a seguir 

expostos. 

 

 

 

1. FATOS 

mailto:ontato@neofacilidades.com.br
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O órgão licitante publicou o comentado edital com o fim de promover a 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento de manutenção 

preventiva e corretiva dos veículos que compõem a frota do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

Todavia, ao delimitar o conjunto de regras que compõem a estrutura do 

certame, o órgão contratante estabeleceu condições ilegais que interferem na relação contratual 

firmada entre a gerenciadora e sua rede credenciada. A imposição, além de ilegal, inviabiliza a 

participação da ampla maioria dos licitantes potencialmente interessados. 

 

É crucial destacar que a existência de irregularidades no edital compromete a 

lisura do processo licitatório e, consequentemente, prejudica a participação das empresas do ramo. 

Além disso, tais irregularidades podem violar princípios administrativos fundamentais, como os da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.  

 

A transparência e a equidade no processo licitatório são essenciais para garantir 

a igualdade de oportunidades entre os concorrentes e assegurar a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração pública. 

 

2. FUNDAMENTOS 

 
 

II.I. DA FIXAÇÃO DE DESCONTO MÍNIMO 

 

Como se verifica pela leitura do Ato Convocatório, a Contratante fixou 

descontos mínimos de 26% para o material de manutenção, bem como, para o serviço de manutenção: 
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Sabe-se que, para elaboração de instrumentos convocatórios como o 

presente, deve-se realizar pesquisa de preços no mercado e registrar as mais próximas da realidade, 

priorizando a diversidade das empresas e fontes consultadas, pois, se o universo de empresas for 

considerável, mais segura é a pesquisa obtida, além da qualidade dos serviços. Desta forma, é possível 

obter uma estimativa de preços para referência. 

 

O Edital deve conter, por meio do Termo de Referência, os elementos que 

embasam a avaliação do custo pela administração pública, os métodos para a sua execução, a 

viabilidade da contratação e o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de 

acordo com o preço de mercado (ipsis litteris), para embasar o critério de aceitabilidade de preços. 

 

Nesse sentido, verifica-se que a administração elegeu, como critério de 

aceitabilidade de preços, os descontos mínimos de 26% sem, contudo, apresentar estudo técnico 

preliminar, de viabilidade, de mercado, ou qualquer outro parâmetro utilizado pela administração para 

eleger os critérios como aceitáveis ou não. 

 

No instrumento convocatório em questão, há uma clara violação à lei de 

licitações, e afronta consolidado entendimento do Tribunal de Contas da União, acerca da 

imprescindibilidade do estudo técnico preliminar, a estimativa de preços e a justificativa das soluções 

escolhidas: 

 
“A aquisição de sistema informatizado de gestão de material e patrimônio 
pressupõe a realização de estudos técnicos preliminares, de plano de 
trabalho e de projeto básico que levem em conta as reais necessidades do 
contratante e que estejam calcados em estimativa consistente de preço.” 
(g.n) 
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(Acórdão 54/2012-Plenário) 
 

“A Administração deve elaborar o projeto básico dos processos licitatórios 
relativos a TI com base em estudo técnico preliminar, o qual deve 
considerar, dentre outros pontos, o levantamento das soluções disponíveis no 
mercado e a justificativa pela solução escolhida, conforme art. 6º, inciso IX, 
e art. 46 da Lei 8.666/1993.” (g.n) 
(Acórdão 265/2010-Plenário) 

 

“Em licitação realizada por empresa estatal, a ausência de estudo técnico 
preliminar como suporte ao projeto básico afronta o art. 42, inciso VIII, da 
Lei 13.303/2016, ainda que se trate de contratação de serviços comuns.” 
(g.n) 
(Acórdão 925/2022-TCU-Plenário) 

 

“É recomendável que a Administração implemente controles que garantam 
que o termo de referência ou projeto básico para contratações de bens e 
serviços de TI seja elaborado a partir de estudos técnicos preliminares.” (g.n) 
(Acórdão 758/2011-Plenário) 

 

Quando a Administração Pública não estabelece o valor referencial, pautado 

em pesquisas de preços, deve agir com precaução, para que este valor não seja impraticável e afaste 

os pretensos licitantes do certame. 

 

Isto é justamente o que acontecerá neste certame, pois, os valores mínimos 

aceitos para o certame, inviabilizam a participação das empresas, e limita a ampla disputa de preços, 

o que é vedado aos agentes públicos.  

 

 

O valor estimado para a licitação deve corresponder a uma contraprestação 

justa, que permita a Contratada cobrir todos os custos que incidem no objeto e, por óbvio, auferir 

lucro. 

 

A título exemplificativo, a fixação de descontos mínimos de 1%, como valor 

de referência, é amplamente utilizada por outros órgãos, pois, considera mais razoavelmente o fato 

que a renda das empresas virá das taxas que são cobradas da Rede Credenciada. 

 

Nesta lógica, se o valor estimado não for suficiente para suportar os custos e 



 

5 
 
  
 

obter lucro, estará em desarmonia com os preços praticados no mercado, e consequentemente 

frustrará o caráter competitivo, princípio previsto na Lei n. 14.133/21. 

 

Uma forma de se estabelecer um critério de exequibilidade da proposta é 

através de consulta às taxas praticadas no mercado e no âmbito da própria Administração em outros 

órgãos e entidades. 

 

Por todo o exposto, resta evidente que os valores mínimos de desconto 

previsto em edital devem ser alterados de acordo com a realidade do mercado (local), que poderá ser 

atestado pelas contratações dos diversos órgão públicos federais, estaduais e municipais para a região 

da Contratação. 

 

 
II.II. DO PRAZO INEXEQUÍVEL PARA OS SERVIÇOS DE GUINCHO  

  
 

O Edital trouxe mais uma ilegalidade ao prever um tipo de serviço incompatível: 

 

a) Efetuar o serviço de auto-socorro, na cidade de Manaus, no prazo máximo de 2 

(duas) horas, a contar do recebimento da solicitação, sob pena das sanções cabíveis, 

do local onde se encontra o veículo avariado até a oficina credenciada da 

contratada. 

b) Efetuar o serviço de auto-socorro, fora da cidade de Manaus (região 

metropolitana), no prazo máximo de 4 (quatro) horas, a contar do recebimento da 

solicitação, sob pena das sanções cabíveis, do local onde se encontra o veículo 

avariado até a oficina credenciada da contratada; 

 

Após a leitura, os prazos estabelecidos no edital para o serviço de auto-socorro são 

extremamente curtos, o que pode comprometer a eficiência e a qualidade do serviço prestado. Dentro 

da cidade de Manaus, dois horas para efetuar o auto-socorro é um prazo bastante apertado, 

considerando o tráfego intenso e eventuais dificuldades logísticas. Aumentar esse prazo para quatro 

horas permitiria que a empresa contratada realizasse o serviço com mais segurança e eficiência, 

garantindo também a satisfação do usuário. 
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Da mesma forma, fora da cidade de Manaus, quatro horas também pode ser 

insuficiente, especialmente considerando que o território pode abranger áreas mais remotas ou de 

difícil acesso. Nesse caso, necessário ampliar o prazo para seis horas, o que permitiria à empresa 

contratada atender as ocorrências, garantindo a qualidade do serviço mesmo em situações adversas. 

 

O que deve realmente ser analisado é a questão das ruas, estradas, pavimentação 

e fenômenos da natureza que compõe o caminho até a chegada do veículo, além dos desafios que 

podem vir a ser encontrados no percurso, por exemplo, chuva forte e buracos no decorrer do trajeto.  

 

Essa alteração nos prazos não apenas promoveria a adequação do serviço às 

condições reais de operação, mas também evitaria possíveis penalidades injustas para a empresa 

contratada, que poderia ser prejudicada por fatores externos além do seu controle. 

 

Neste cenário, o edital não pode fixar um tempo máximo para o devido serviço de 

guincho, tendo em vista os possíveis imprevistos e fenômenos da natureza, sendo assim o que é 

certeiro e mais proveitoso para o coletivo é a priorização de uma estimativa, uma média de horário, 

pois conforme explicado acima, deve-se pensar em todos os fatores que envolvem o bem-estar do 

coletivo e a sua segurança.  

 

Logo, fica cristalino que tal exigência é pecaminosa e deve sofrer alterações para a 

sua melhoria coletiva.  

 

II.III. – DA IMPOSSIBILIDADE DE EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS, PELOS 

ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, EM NOME DA CONTRATADA 

  

O edital determina que as notas fiscais sejam emitidas em nome da contratada.  

 

A prestação de serviço que se objetiva contratar com a licitação em tela possui 

características atípicas, se diferenciando dos demais tipos de prestação de serviço comum. Isso 

porque, a atividade de gerenciamento de manutenção veicular é caracterizada, em sua essência, pela 

intermediação, ou seja, não há o fornecimento direto peças e serviços por parte da empresa 

gerenciadora contratada, mas sim, por parte das oficinas credenciadas.   
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Ocorre que, à luz do fluxo de operações que a atividade de gerenciamento 

necessariamente tem que seguir, torna-se impossível que a emissão de notas fiscais, pelos 

estabelecimentos credenciados, se dê em nome da contratada, ou seja, discriminem esta como 

tomadora dos serviços prestados pelos emissores.   

  

Para entender a obrigatoriedade dos credenciados de emitirem as notas fiscais 

em nome da real tomadora do serviço, ou seja, o órgão contratante, é necessário analisar todo o 

arcabouço jurídico brasileiro que trata das (i) relações jurídicas de consumo, (ii) das relações jurídicas 

regidas pelo Direito Privado e das (iii) relações jurídicas regidas pelo Direito Público.   

   

A primeira relação jurídica mencionada se refere à relação que é firmada entre 

a empresa fornecedora do serviço e o órgão licitante e é regida pela Lei 8.078/90. Nessa relação, não 

há a necessidade de formalização de um contrato escrito. O simples fato de haver a aquisição de um 

insumo é o suficiente para haver toda a proteção conferida pela lei supracitada (Código de Defesa do 

Consumidor), inclusive no que tange à garantia.  

   

E é exatamente por isso, pela necessária comprovação da relação de consumo 

que foi pactuada (para se fazer uso de uma garantia, por exemplo, e todos os demais direitos) é que a 

nota precisa ser em nome da contratante, o que não gera qualquer obrigação de pagamento direto à 

empresa que prestou o serviço.  

  

Isso se sustenta em razão da existência de um contrato de intermediação 

firmado entre a contratante (órgão licitante) e a contratada (Empresa de Gerenciamento vencedora 

do certame), sendo esse regido pelo Direito Público (Lei. 14.133/21), gerando a consequente obrigação 

dos pagamentos serem efetuados para a gerenciadora e não diretamente para a empresa fornecedora 

(estabelecimento credenciado).   

   

Já a relação jurídica existente entre a contratada e os credenciados é regida pelo 

Direito Privado, ou seja, pelo Código Civil (Lei. 10.406/2002) e não pode, em hipótese alguma, se 

confundir com a relação que aquela possuirá com a contratante.  

   

O contrato que a futura contratada possui com sua rede credenciada não 

menciona, em nenhum momento, o fornecimento de serviços diretamente pela gerenciadora, mas 
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apenas os coloca na posição de credenciados que devem seguir todas as cláusulas ali mencionadas, 

incluindo, inclusive, a correta emissão da nota para as reais tomadoras do serviço, ou, no caso, a real 

adquirente do insumo. Ou seja, não há nada que sustente a emissão da nota em nome da gerenciadora 

contratada.  

  

À vista dessas exposições, a impugnante entende e, desde logo assim requer, 

que o edital do certame deve ser retificado, a fim de fazer constar que as notas fiscais emitidas pelos 

estabelecimentos credenciados deverão fazer constar o nome da contratante no campo concernente 

à tomadora dos serviços.  

  

JUSTEN FILHO complementa com maestria tornando clara esta compreensão: 

  

 “Como regra, toda e qualquer licitação exige que a Administração estabeleça, 
de modo preciso e satisfatório as condições da disputa. Mais precisamente, a 
Administração tem de licitar aquilo que contratará – o que significa dominar, 
com tranquilidade, todas as condições pertinentes ao objeto a ser licitado (..)” 

 

Portanto, indubitável o fato de que a Contratante deve alterar a redação 

conferida aos itens em apreço, a fim de que não se imponha à futura Contratada obrigações 

desnecessárias que não guardam qualquer relação com a preservação do interesse público e busca 

pela proposta mais vantajosa. 

 
3. DO PEDIDO 

 

Pelo exposto, requer: 

 

a) a imediata suspensão do Pregão para fins de retificação do edital que ora se 

impugna e sua superveniente publicação após sanados os vícios apontados. 

 

b) caso não seja este o entendimento de Vossa Senhoria, sejam fornecidas 

cópias do processo administrativo, a fim de que a impugnante possa adotar as medidas cabíveis 

perante os órgãos de controle externo. 
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Termos em que pede deferimento. 

Barueri, Estado de São Paulo, 03 de maio de 2023. 

 

 

 

Neo Consultoria e Administração de Benefícios EIRELI 

Gabriela Kauane Zanardo Marques – OAB/SP 430.650 















 

PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

 

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n. 25.165.749/0001-10, com endereço à 

Alameda Rio Negro, n. 503, sala 1803, Alphaville, CEP 06454-000, Barueri, Estado de São Paulo, 

endereço eletrônico licitacao@neofacilidades.com.br, telefone (11) 3631-7730, doravante 

simplesmente designada como “Outorgante”, nomeia e constitui como seus procuradores, 

doravante simplesmente designados como “Outorgados”, o senhor RODRIGO RIBEIRO 

MARINHO, advogado regularmente inscrito no Conselho Seccional de São Paulo da Ordem dos 

Advogados do Brasil sob n. 385.843 e a senhora THAIS ADRIANE MORAES, advogada 

regularmente inscrita no Conselho Seccional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil 

sob o n. 444.659, ambos com endereço profissional na sede da Outorgante.  

 

Poderes conferidos: o Outorgante confere aos Outorgados,  os poderes gerais para o foro 

(cláusula ad judicia e ad judicia et extra), espe cialmente para confessar, reconhecer a 

procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, 

receber, dar quitação, firmar compromisso e assinar declaração, bem como praticar todos os 

demais atos que se fizerem necessários para o cabal desempenho das atribuições que ora lhe 

são conferidas.  

 

Substabelecimento de poderes: os poderes aqui outorgados poderão ser substabelecidos, no 

todo ou em parte, a favor de terceiros, conforme a conveniência. O presente instrumento terá 

validade de 01 (um) ano a partir de sua assinatura. 

 

Barueri, São Paulo, 11 de outubro de 2023. 
 
 
 

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIO LTDA 

João Luís de Castro - Representante Legal 
 
 
 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Joao Luis De Castro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 6955-4B6A-A578-25A1.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para verificar as 

assinaturas clique no link: https://oab.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/6955-4B6A-A578-25A1 ou vá 

até o site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: 6955-4B6A-A578-25A1

Hash do Documento 

CA249FD0BB7CD0FDF88ACA3E481FA63EC9E9197A2D1650736D8575FA6EC9BAAE

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 11/10/2023 é(são) :

Joao Luis De Castro (Signatário) - 221.353.808-57  em 11/10/2023 

10:59 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital



 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

 

Pelo presente instrumento particular de substabelecimento, RODRIGO RIBEIRO MARINHO, 

advogado regularmente inscrito no Conselho Seccional de São Paulo da Ordem dos Advogados 

do Brasil sob n. 385.843, com endereço profissional na Alameda Rio Negro, n. 503, sala 1803, 

Alphaville, CEP 06454-000, Barueri, Estado de São Paulo, SUBSTABELECE, com reserva de 

poderes, a advogada GABRIELA KAUANE ZANARDO MARQUES, inscrita no Conselho Seccional 

de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil sob n. 430.650, poderes esses que lhes foram 

conferidos por NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI. Poderes 

conferidos: poderes gerais para o foro (cláusula ad judicia e ad judicia et extra), especialmente 

para confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito 

sobre o qual se funda a ação, receber, dar quitação, firmar compromisso e assinar declaração, 

bem como praticar todos os demais atos que se fizerem necessários para o cabal desempenho 

das atribuições que ora lhe são conferidas. 

 

Barueri, Estado de São Paulo, 16 de novembro de 2023. 

 

 

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI 

Rodrigo Ribeiro Marinho – OAB/SP 385.843 - Procurador 

Assinado Digitalmente 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Ribeiro Marinho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9975-1FE0-870D-00F0.
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O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para verificar as 

assinaturas clique no link: https://oab.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/9975-1FE0-870D-00F0 ou vá 

até o site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: 9975-1FE0-870D-00F0
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